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3. DOS CARGOS
3.1 Os cargos, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, as vagas para pessoa com deficiência (PcD), as
vagas para negros, o vencimento base inicial, o valor da taxa de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são
os estabelecidos a seguir:
Tabela 3.1

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL

Cargo
Carga
Horária
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Vagas
Negros

Vencimento
base (R$)

Taxa de
Inscrição

R$
Requisitos básicos

Motorista 40h 1 * * 1.360,25 80,00 Ensino Fundamental e CNH “D” ou “E”

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO

Cargo
Carga
Horária
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Vagas
Negros

Vencimento
base (R$)

Taxa de
Inscrição

R$
Requisitos básicos

Auxiliar administrativo 40h 1 * * 1.560,64 80,00 Ensino Médio Completo

Auxiliar de classe 40h 1 * * 1.600,00 80,00 Ensino Médio Completo

Auxiliar de dentista 40h 1 * * 1.320,00 80,00 Ensino Médio e Curso Auxiliar de Dentista **

Auxiliar de serviços internos 40h 1 * * 1.401,55 80,00 Ensino Médio Completo

Educador social 40h 1 * * 1.600,00 80,00 Ensino Médio Completo

Escriturário 40h 1 * * 1.401,55 80,00 Ensino Médio Completo

Oficial administrativo 40h 1 * * 1.863,45 80,00 Ensino Médio Completo

Técnico agrícola 40h 1 * * 1.445,04 80,00 Ensino Médio/Técnico agrícola **

Técnico de enfermagem 40h 4 * * 1.320,00*** 80,00 Ensino Médio/Técnico de Enfermagem **

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo
Carga
Horária
Semanal

Vagas Ampla
Concorrência

Vagas
PcD

Vagas
Negros

Vencimento
base (R$)

Taxa de
Inscrição

R$
Requisitos básicos

Advogado 20h CR * * 4.180,53 120,00 Ensino Superior em Direito **

Assistente de creche 40h 1 * * 2.164,79 120,00
Magistério ou Pedagogia com habilitação
para ministrar aulas na educação infantil

Assistente social 30h 1 * * 2.467,32 120,00 Ensino Superior em Serviço Social **

Cirurgião dentista (20 horas) 20h CR * * 3.022,12 120,00 Ensino Superior em Odontologia **

Cirurgião dentista (40 horas) 40h 1 * * 6.044,24 120,00 Ensino Superior em Odontologia **

Contador 30h CR * * 4.822,53 120,00 Ensino Superior em Ciências Contábeis **

Enfermeira Padrão 30h 2 * * 2.177,04*** 120,00 Ensino Superior em Enfermagem **

Engenheiro civil 20h CR * * 4.400,16 120,00 Ensino Superior em Engenharia Civil **

Farmacêutico 40h CR * * 3.649,83 120,00 Ensino Superior em Farmácia **

Fisioterapeuta 30h 1 * * 2.612,46 120,00 Ensino Superior em Fisioterapia **

Fonoaudiólogo 20h 1 * * 2.745,88 120,00 Ensino Superior em Fonoaudiologia **

Medico 36h 36h 5 * * 12.177,48 120,00 Ensino Superior em Medicina **

Médico 40h 40h 1 * * 13.530,54 120,00 Ensino Superior em Medicina **

Médico veterinário 20h 1 * * 2.443,42 120,00 Ensino Superior em Medicina Veterinária **

Médico 20h 20h 1 * * 6.765,27 120,00 Ensino Superior em Medicina **

Pedagogo 40h 1 * * 3.200,00 120,00 Ensino Superior em Pedagogia

Professor 20h 13 01 01 1.848,41*** 120,00

Ensino Superior Pedagogia com habilitação
para ministrar aulas nas séries iniciais do
ensino fundamental ou Curso Normal
Superior.

Psicólogo 40h 2 * * 2.612,46 120,00 Ensino Superior em Psicologia **

Psicopedagogo 40h 1 * * 3.696,81 120,00
Ensino Superior em Pedagogia ou Psicologia
com especialização em Psicopedagogia

Nutricionista 40h 1 * * 2.612,46 120,00 Ensino Superior em Nutrição **

Terapeuta ocupacional 30h 1 * * 3.000,00 120,00 Ensino Superior em Terapia Ocupacional **
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* Não há reserva de vagas para candidatos com deficiência/negros para provimento imediato devido ao quantitativo de vagas oferecido, sendo mantido
cadastro de reserva.
** registro no conselho de classe respectivo.
*** Os vencimentos relativos aos Cargos de Enfermeiro Padrão, Técnico de Enfermagem e Professor serão complementados conforme piso salarial da
categoria definido em Lei Federal.

3.2 A sigla “CR” significa: Cadastro Reserva. Os candidatos classificados, acima do número de vagas previstas na Tabela
acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e poderão ser chamados quando de surgimento de vagas para o
respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso Público.
3.3 A sigla “CR*” significa: Cadastro Reserva. Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver vacância de vagas
ou criação de novas vagas no cargo durante a vigência do Concurso Público.
3.4. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função de servidor aprovado em Concurso
Público, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições do ANEXO I do referido edital.
3.5 Quando da posse, o Município irá determinar em qual local o servidor irá atuar, podendo ser na zona urbana, bairros,
distrito, ou rural, conforme necessidade do município.
3.6 O deslocamento ao local de trabalho (cidade ou interior) é de responsabilidade do candidato, não cabendo ao
município a obrigatoriedade de condução.

4. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores:


